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PARECER Nº 824/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 509/2014 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, visa obrigar a 
Prefeitura do Município de São Paulo a destinar espaço nos cemitérios municipais para 
realização de cerimônias de velório, para os munícipes beneficiados pela Lei n.º 11.083/1991, a 
qual autoriza o Executivo a instituir gratuidade do sepultamento e dos meios a ele necessários 
à população de baixa renda. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 01/06/2016. 
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